
PliEFEITURA DO NIUNlcíplo DE JUNnIAf

DECRETO N'.28.892. DE 10 DE N[ARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N"9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 201 9, ART. 4"

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO DU TERMÓMETRO COM MIRA LASER PARA
MEDIÇÃO DE TEMPERATURA AMBIENTAL NO LOCAL DESTINADO AO ARMAZENAMENTO DE
\hCINAS NO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA P.M.J. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS N.\ LDO

[tEF. SOL]CTTAÇÃ0 3 ] 6 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

EMPA

PEDIDO KKOuisiçÃo 755.338 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇANÍENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 4(JO,oo (QUATROCENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

07.01 .04.1 22.0190.2003 GERENCTAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATEliIAL PERMANENTE

0000 PROPRIA

RS 400,00

TOTAL....RS 400,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECUliSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇArá'lENI'O
VIGENTE:

07.01.04. 122.0]90.2025 SUPRIMENTO E SERVICOS AS UNIDADES DE GESTÃO NtUNICIPAIS
3.3.9o.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JUNDICA

o000 PROPRIA

RS400.00

TOTAL....R$ 40o.00

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



DO XiUNiCiPio DEJUNDIAÍ

2020

GE

PUBLICADO E ]tEGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VATE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTOR DAUNIDADEDACASACIVTI

Páuiita 2 clc


